
      

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CPI – TRABALHO ESCRAVO 

 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 

A EXPLORAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO OU ANÁLOGO AO DE 

ESCRAVO, EM ATIVIDADES RURAIS E URBANAS, DE TODO O 

TERRITÓRIO NACIONAL. 

 

 
 

REQUERIMENTO n.º.........,de 2012 
(Do Senhor Homero Pereira) 

        
 

Requer cópia dos termos de 
ajustamento de conduta referentes 
ao trabalho escravo do Ministério 
Público do Trabalho entre os anos 
de 2004 e 2011. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Requeiro, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição e do 

art. 2º da Lei n.º 1.579, de 1952 c/c o inciso II do art.36 do RICD, ouvido o 
Plenário desta CPI, sejam requisitados ao Ministério Público do Trabalho, 
cópia do inteiro teor, em meio eletrônico, dos termos de ajustamento de 
conduta  - TAC, inquérito civil (se houver, com relatórios e documentos 
comprobatórios) e decisões de ação civil pública referentes a condição 
análoga ao de escravo no período de outubro de 2004 até dezembro de 
2011, decorrentes das operações para Erradicação do Trabalho Escravo 
realizados pelo Ministério do trabalho e Emprego em conjunto com o 
referido Ministério. A documentação servirá como base para o 
desenvolvimento dos trabalhos desta CPI. 
  
 
 
 

 
Sala das Sessões, em         de            de 2012. 

 
 

 
Deputado  


